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í
VETO AO PROJETO DE LEI N» 162/2009

Exmo. Sr.

DAVID ALBERTO LÓSS
Presidente da Câmara Municipai
Nesta

Senhor Presidente,

Cumpre-me comunicar a essa Douta Câmara Municipal que VETEI o Projeto de Lei
n° 162/2009, de autoria do Vereador Júlio Ferrare, com base com base no parecer
da Procuradoria Geral do Município, em anexo.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal
r

[Aryiymoo

TIlIjAeSTEiyÇÂOl
gessno EJ2j d

Presidsfíte'

Praça Jerònimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170

Tei.; 28 3155-5338 • Fax: 28 3522-2870

www.cachoei ro.es.gov.br
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PARECER

0

PROCESSO N°. : 1024900 ^
PROTOCOLO N".: 36265/2009

ASSUNTO : PROJETO DE LEI N°. 162/2009

EMENTA: PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE
COLETA SELETIVA DE RESÍDUO/LIXO NAS ESCOLAS PÚBLICAS
MUNICIPAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM.

SENHOR PROCURADOR GERAL:

Trata-se do Projeto de Lei n°. 162/2009, de autoria do
Vereador Júlio Ferrare, que "dispõe sobre a implantação de coleta seletiva de
resíduoAixo nas escolas municipais no âmbito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim".

Conquanto nobre e louvável o escopo do Projeto de
Lei n°. 162/2009, que pretente implantar sistema de coleta seletiva de resíduos
recicláveis nos estabelecimentos municipais de ensino, a ser promovida pela
Secretaria Municipal de Educação, diretoria das escolas, professores e funcionários
designados, encontra-se eivado de vício de iniciativa, ensejando sua
inconstitucionalidade.

A proposição em pauta, denota notória interferência,
não autorizada pela Constituição, do Legislativo em atividade típica do Poder
Executivo.

É que o projeto de lei em comento, de iniciativa do
Poder Lesgislativo, mesmo versando sobre tema indiscutivelmente afeto à atribuição
municipal, a implantação e execução de programa na Municipalidade, conforme
pretende o Projeto sob exame, constitui atividade puramente administrativa e típica
de gestão, uma vez que diz respeito à organização administrativa e a estrutura de
serviços públicos, que em razão da reserva constitucional do art. 61, § 1°, "b" e art.



TriT
PREFEtlURA MUNICIPAL

Oí^QHOORO
DE ITAPEMIRIM

Procuradoria Geral do Município
Praça Jerônimo Monteiro, 101 - Centro
Ed. Max, 2° andar, salas 207/208
Cachoeiro de itapemirim - ES CEP : 29300-170
Tei/Fax : 28 3155- 5225

V  ;

/  •

48, § r, inciso III, da LOMCI, são dé iniciativa do Chefe do Poder Executivo.
Cabe ao Chefe do Poder Executivo Municipal os atos

de administração e gestão dos serviços públicos, pois detém a direção superior da
Administração, (inciso II do art. 84 da Constituição Federal), em virtude do principio
hermenêutico da simetria de formas. Somente o Prefeito Municipal poderá ter a
iniciativa de lei sobre implantação de coleta seletiva de resíduos recicláveis nas
escolas públicas municipais, caso opte por faze-lo, o melhor momento sera
determinado por sua livre discricionariedade, não sendo cabível a mteferencia de
outro Poder.

Por todo o exposto, e sem embargo dos relevantes
fundamentos aduzidos pelo autor da proprosição, é forçoso concluir pela
Inscontltuclonalldade formal do do projeto de lei em análise, por nao respeito a
Iniciativa privativa do Chafe do Executivo para propositura de lei que verse sobre a
organização e a estrutura dos serviços públicos, e que disponha sobre o
ftincionamento dos órgãos do Executivo.

Pelo exposto, meu parecer é no sentido de veto total do
Projeto de Lei em analise, em razão dos vícios de inconstitucionalidade e de
legalidade que o maculam.

À apreciação superior

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 03 de dezembro de 2009.

%AReO AURÉLIO COELHO
Procurador Adjunto

OAB-ES 11.387
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PROCURADORIÁ LEGISLÁTIVA

PÀRÉCER AO VETO N® Í0/^p09
INlcrAtlVA: PODER EXECUTIVO

;/• -T ' '<) ^

'N ■

.  >J A MESA DIRETORA

■  Senhor Presidentè, ' ' ^
,  . . - ■ ' ■' . ./• ■■ ■

i  ' '■ : ■ ■ Trata-se de .veto^ao Projeto de^ Lei n? 1.62/'2Ó09; de autdriá do vereador,
Júlio Férrare7 que "O/spõe sofere a /mp/ánfapão dáJ:^p/èta skeí/Va c/e resíduokko nasy-.

- . escolas públicas 'múpicipajs no âmbito .muoiclpioi(slc) de Càchpeiro de. Itapernirim e
.  ' das (siç).outrasprovidências." . ;'c ^ '

>  r"

\ . 7 i.  ' "T;' O §v 1:®^:do Art.^ 51 ; dà'Lei , Òrganica do 'MunicípjO/faculta ao^Poder "
v' Executivo "a pjDosiçãp., do .vetó,-total ou pareiàí,; quando éste considerar d projeto, no :
7 '-, todo du .érfi . pàrtej- inconstitucional, . ilegaL du , contrário .ao interesse.- público,. 7
-  ̂ . .encaminhando-o novamente à Câmara Municipal^para apreciaçãd^dd veto. O .meçmo ."

■ ártigo, erri:seu §1®',- regulamenta p.prazo de15 diaSrútejs.para opòsição do veto, :em '
:  ̂ consonâdçia com 0'Art. ji07, do :Régimentó Interno desta' Casa'de Leis. Assim, 'pelos

registros|de protocólo,t) veto cOrreò nq.prazoJégal. . " , ■

. . , - ., 7, À fundamentação^ do veto basépü-sefem incònstitucionalidade .formal do'
projeto,7urna -vez: gue-'é.-èompetência priyatiya~'do Chefe do Poder. Executivo, a ,

]  7'prppositura:da matéria;dp projeto.de íei erh apreço-, 77' ' 7 -7~ '7.. .. ' '' .

;  ̂ Sób o .aspecto jurídico, . comung,aitioS; com o entendim.ehtò exposto peja.
í  • . Douta Procuradoria- Geral do Municípid, exatametrie cpriforme já exposto ,em nosso 7
;  ,parecer-jurídico,!àefls\08710 dp PL 162/20097 7 .:7" "- . .- 7 ' 77x-

. 7 • ' ,77 ... E assim .sendo,; spmos pelo encaifiínhamentp regiilar ^e" apreciação
-  7pl,enária-èla matéria... ' ' ,. 7/ '' • '7 - - 7 : 7''~ ' .' 7' : 7 , ' -"7'

•- -y

-X ^
^ V

... 7 •;

/
É O parecer, s.m.j..'7'-7; 7 . 7 ■ - ' . 7 " ; . .. . , ,7

- CaChoeifó^dé itápemirirn-ES,'14-de:de^mbrò de 2009.

7 • : ; -L ,: ,
- Ti'.- MaRIANA CÜ(iIHA,MõNTEIROj,ADVOGADA , • -7 v ,

7  ' \7' - Inscritârnã OAB/ES sob o n"- Í4.9.15' ' '.'7. '7' 7. .-7v

,  ! "Feliz aNáção cujo Déús.é, o Senhor" 7»' ^

// •

■  :c. 7
1  ■ '

7 Rua Báhãd de Jtápemirinri, 05 - Gèntro - CEP,29300-f 10 - .C.áchoeirò, dè Itapèmirim - Espírito Sánto,7
;  i - : ' 7 PABj6(28y 352^5ÔÍ2.-I^: (28) 3521-5753-'È-mail: cmçi@citiçi.es.g . , '



CÂMARA .MUNICtPAL DE.CACHOEiRO DE ÍTAPEMIRIM
- \ estado DO ESPÍRITO SANTO

QF/PLG N"
DATA:

® «EBAÇÃO

Senhora Presidente

Procedância
PRESIDENTE DA CMCI

Documento
5586/2009 154 Data

10/12/2009

Era e

para parecer a(s) segumte(s). matéria(s): ■

PR. LEI N'' VE.TC) PL.N" PR. RESÒL. PR. DEC. LEG. N» PRAZO VENC.PROJ.

J  \ 2rYf\ Z-?:? b

RtrPMDC<->

■

i  ̂

Atenciosamènte,

'  )
D/WIDkLBERrQ LÒSS • .
Presidente' 'i ■

«  Segue.(m} em. anexo cópia(s) da(s) matéha(s) niencionada(s).
3  Observação;

■ALERTAAIOS QUE' O NÃO CUMPRIMENTO DOS PR.AZOS REGJMENTAIS PARA
EXARAREM.O parecer poderá ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4" DO ARTIGO 44 DO
REGIMENTO INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO. APRESENTAR PARECER SOBRE A
AIATERIA NO PR.AZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CÂMARA PODE IRÃ
designar RELATOR 'AD HOC PAIRA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

.  "Feliz, a-Nttção- cujo Deus é o^Senhor"
ua Barão.de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 ■ - Cachoeiro de Itapemirim - Espíritó Santo

PASX:. (28) 3526-5622,- FAX; (28) 3521-5753 - E-mail: craci@cmci.es.g.oy.br
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CÂMARA MJyNICIPAL DE ÇACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DÓ ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONStiTUiCAO TUSTICA E REDACAO

PARECER ÃO VETO DO PROJETO ÜE LEI N" 09/2009

INICIATIVA^ PODER EXECUTIVO

RELATOR: Marcos Mansur

i.7A/9nnQ •

RELATÓRIO; ^

VETO AO;PROJETO DE LEI N° I.T^lnflQ.DF AUTORIA DO EDIL JÜLIO FERRARI.

VOTO DO RELATOR: ^

O Projeto esta re^lar quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo encaminhamento pela

regülar do veto. : ,, s . , ' '

VOTO PRESIDENTE:

Voto com ó Relator

VOTO DO MEMBRO:

Vdtò com o Relator

DECISÃO: T
A Cpmissãò votou por unanimidade pelo encáminhaihento regular dò veto.

Sala das comissões, em ^ de Dezembro de 2009. ,

Alexandre Bastos Rodti
?.

Suplente:

Marcos Ma][mH'=^Rhlator
Suplente: José^iárlos A

-Presidente

Marcos^Res Coelho - Memb.ro
Sunlentea^j/o Ferrari ""

r  "'F
T

eliz a Nação cujo Deus £ o Senhor'

Rua Barão de Itapemirin;:!, 05 - Centro - CEP 2930Ó-1 10 - Cachoeiro de Itapemirim. - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FÀX: (28) 3521 -5753 - E -rnail; çrnci@crnci.és.gov.br
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|0' ' '..Nome >̂iM ríAo /íbs /kUSENTE 1

1 ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES X
jmVII) ALBERTO LÓSS Kn;AsLa- "■k
IeLIMAR FERREIRA X|
1GLAÜBER D A SILVA COELHO X 1
1 JOSÉ CARLOS AMARAL X 1
1 JOSÉ MARIA MOÜLON X
17 0 CÉSAR FERRARI CECOTTI X
iT .RnNARDO PACHECO PONTES X.ij ■%.

|lUIZ GUIMARÃES OLIVEIRA 'X
ImARCOS ANTONIO MANSOR X
IMARCOS SALLES COELHO X
IrOBÉRTO BARBOSA BASTOS X »  *

KnTLSONDILEM DOS SANTOS X

PROJETO W

requerimento N"

resultado da votação
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pnp \]AAtw^
SALADAS ,9Esii/_Ll/-l0T^
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. Wv J
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d

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'
'  ■MI MUUU I IÜ r Iiiii i i ii i i i lr It-irmnir- - SantouaBarâòdeWeí^^^^^^ ■E-mail:cmcl@omol,es.gov.br
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